
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 14.153.138/0001-35 

Rua 7 de Setembro, n.º 1976- Centro –  CEP: 68.270-000  
CNPJ: 14.153.138/0001-35   e-mail: sms.pmo@oriximiná.pa.gov.br 

1 

 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

 

Designa servidora para 

acompanhar e fiscalizar a 

execução deste contrato.  

 
 

Contrato nº. 033/2023-FMS 

Ref. Processo nº.INEXIGIBILIDADE - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023-FMS-

CPL 

Objeto Contratual: O presente Chamamento Público tem por objeto 

Chamada pública para processo de Seleção e CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ADAPTADO COM "UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO" INCLUINDO TODAS AS INSTALAÇÕES, MOBILIÁRIOS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO POR UM PERÍODO 

DE SEIS MESES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ORIXIMINÁ – PARÁ, Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

A Sra RAYANE SOUZA SANTOS, Secretária Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORIXIMINA, como CONTRATANTE e BARUCH 

SOLUÇÕES LTDA como CONTRATADA. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora THAYS MARA OLIVEIRA FARIAS, CPF nº 

031.067.932-01, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

 

 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 

objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
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eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas;  

 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 

do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 

 

 

 

ORIXIMINÁ - PA, 07 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

RAYANE SOUZA SANTOS  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ  

GESTORA DO CONTRATO 
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